
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article: 18-A

Déposée par Messieurs:

Alberto Costa - membre
Guilherme d’Oliveira Martins – suppléant

Article 18-A

Le Président de la Commission européenne

1. …..

2. Chaque État membre établit une liste de quatre personnes, deux hommes et deux femmes,

qu'il estime qualifiées pour exercer la fonction de Commissaire européen. Une de ces personnes

est désignée comme membre de la Commission par le Président. Le Président et les

personnalités désignées pour être membres de la Commission sont soumis, en tant que collège, à

un vote d'approbation du Parlement européen.

3. ….

4. ….

5. Indépendamment des façons d’organisation et de répartition interne de responsabilité,

tous les commissaires participent aux décisions de la Commission sur une base égalitaire.



FICHA  DE ALTERAÇÃO

Proposta de alteração ao Artigo : 18-A

Apresentada por :

Alberto Costa - membro
Guilherme d’Oliveira Martins - suplente

Artigo 18º - A

Presidente da Comissão Europeia

1. …..

2. Cada Estado-Membro elabora uma lista de quatro pessoas, dois homens e duas mulheres, que

considere qualificadas para exercer as funções de Comissário Europeu, das quais uma será

designada pelo Presidente para membro da Comissão. O Presidente e as personalidades

designadas para membros da Comissão são colegialmente sujeitos a um voto de aprovação pelo

Parlamento Europeu.

3. ….

4. ….

5. Independentemente das formas de organização e distribuição interna de

responsabilidades, todos os comissários participam nas deliberações da Comissão em

posição de igualdade.


